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PREFEJTURA MUNJC1PAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PRESIDENTE
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, $N( CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA JUSCELINO

CNPJ: D&-003,891/0001-16 <&««*>* iW. wt* **míjs**

CONTRATO ADMINISTRATIVO n." OS0O1OÓ/2O23
PROCESSO ADMINISTRATIVO n." OS.001/2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊN
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE-

A Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA, pessoa jurídica de direilo público, com sede à
Avenida Constantino Georgiano Rabelo, s/n° - Centro, inscrita no CNPJ sob n.° 06.003,891/0001-16
representada neste ato pela Secretária Municipal de Educação, a Sra, Thamiris Cristina Silva Rabelo
portador do CPF n,ü 022.602.283-80 e RG n.° 015279742000-8 SESP/MA, residente e domiciliado na
Rua Castelo Branco, 22, Centro, na cidade de Presidente Juscelino/MA. que lhe confere poderes por
forca do Decreto 002/2021, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro LADO
GLAUCIANE DA SILVA SANTOS, domiciliada Povoado Santa Isabel, m° s/n. Zona Rural, em
Presidente Juscelíno- MA, CPP n." 081.879.813-00, fornecedor individual DAP n°
SDW0081879S13000703221141, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas
disposições Lei n°l 1.947/2009 e da Lei nD8.666/93, e lendo em vista o que consta na Chamada Pública
n" 001/2023, resolvem celebrar opresente contraio mediante as cláusufas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

E objcio desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunos matriculado na Rede de Ensino Municipal
de Presidente Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, referente ao
Ano de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo coma achamada pública
n° 001/2023, oqual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexaçifo
ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
£, CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
w' Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O ümite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar c do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 20.000,00 (vinte mil reais) por
DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar,

CLÁUSULA QUARTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, o (A) receberá o vator total de RS
3.591,00 (três mil, quinhentas e noventa e um reais).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-a mediante apresentação do Termo de Recebimento-e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega,-consoante
anexo deste Contrato.

b) Opreço de aquisição éopreço pago ao fornecedor da agricultura familiar eno cáJcilo do
jádevem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos c materiais, assinA
os encargos tiscais, sociais, comerciais, trabalhistas c previdencíários e quaisquer
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

.MeKí^i»^ - „ '••

Item Produto Unidade Qnt Oferecida Preço/Unidade Valor Total

1. ABÓBORA KG 30 RS 5,00 R$ 150,00
2. BATATA DOCE KG 24 RS 5,Q0 RS 120,00
3. BOLODEMACAXEIRA KG 15 R$ 22,00 RS 330,00
4, BOLO DE MASSA KG 18 RS 22,00 RS 396,00
5, BOLODETAPIOCA KG 15 RS 22,00 RS 330,00
6. CHEIRO VERDE MAÇO 30 RS 2,50 R$75,00
7. CORANTE KG 3 RS 35,00 R$ 105,00
B. FARINHA AMARELA KG 45 RS 8,00 R$ 360,00
9, LIMÃO KG 22 RS 7,00 RS 154,00
10. MAMÃO 60 RS 7,00 R$420,00
11. MAXIXE KG 35 R$ 11,00 RS 385,00
12, MFLAhJCEA 100 R$3,50 RS 350,00
13. PIMENTA DE CHEIRO KG 3 R$12,00 R$36,00
14. QUIABO KG 30 RS 11,00 R$330r00
15. VINAGREIRA MAÇO 20 R$ 2,50 RS 50,00

IUIALDO PROJETO
R$3.591,00

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão ãconta das seguintes dotações orçamentarias:

PREFEITURA MUNICIPAL
12.306,0002.2023,0000- Manut da Merenda Escoíar
Natureza da Despesa
3,3,90.30.00 - Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA:

OCONTRATANTE, após recebei'os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a" capós a
tramitação do processo para ins.ruçâo eliquidação, efetuará oseu pagamento no valor correspondente
as entregas do mês anterior.

CLÁUSULASÉTIMA:
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,f% ao dia, sobre o^aiõrda> \
parcela vencida, , /-'-^' " -\ -'

i. -. -
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CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigcT^^a'
Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimenio e
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estaudo a
disposição paracomprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização,

CLÁUSULADÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a, modificar uni lateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse público
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c, fiscaiizaraexecução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for ocaso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAF e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

Opresente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n." G01/2O23, pdas Resoluções CD/FNDE n*
26/2013 en* 4/2015, pela Lei n° 8.666/199,1 epela Lei n" 1f.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes
resguardadas as suas condições essenciais.
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As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais c expressas, por meio de carta>&ue /'
somente lera validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pel ~i^~ *

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização prefiminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservânciade qualquer de suas condições;
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorara da sua assinatura ate a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de Dezembro de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

E competente o Foro da Comarca de Morros- MA para dirimir qualquer controvérsia que se originar
desle contraio.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Presidente JusceJino (MA), 24 de Março de 2023.

Thamiris CDrSTirüTSilva Rabelo
Secretaria MuHjcipal De Educação

Contratante

jSJau.ad^zu^í- ^
GLAUC1ANE DA SILVA SANTOS

Contratada

íf l°"í ftnw tj^i «i* Lyftw

Testemunhas;

Nome:
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2-1/03/2023 a 31/12/2023, vaj0r: RS 5 361,00 (cinco mil, trezentas a sessenta o um reaFsh MODALIDADE- Chàf
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 10 520/02, subsidranamente, a Lei n." 8.666/93, RECURSOS: Próprios, Presidente
24/03/2023. TriemirÍE. Criatína Silva Rabelo, Secretária Muntalpa, da Educação.

EXTRATO DE CONTRATO N° ÜS0Q106/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08001/2023 PARTES' Prefeitura MSfSSTde
Presidente Ju^alino/MA eaPnSSOa FísicagÊroíiWElQ^ltVffSWiTíía, CPF: Q61.B79.813-00, OBJETO' aquisição de genros
alimentícios da flgncultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunos matriculado na Rede de Ensino
Municipaf de Prasrüeníe Juscelmo/MA através do Programa Nacional da Alimentação Escolar/PNAÉ. VIGÊNCIA' 24/03/2023 a
31/12/2Q23, valor R$ 3.591h00 (Ires mil, quinhentos e noventa e um rsais). MODALIDADE: Chamada Publica. FUNDAMENTAÇÃO
r , ™"ní5™'02, £ubsidlariífn,en^. a Lei n* 8666793. RECURSOS: Próprias, Presidente JuscehnoJMA, 24/03/2023. Thamiris
CnsNna Silva Rabalo. Secretária Municipal do Educação.

D.CL PODER EXECUTIVO ISSN 2764-717>Íl

gõn&ros afimantrcbs da Agricultura Familiar edo Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunos malrlcúiWna KsüU
do Ensino Municipal de Presidente Juscelino/MA alravés do Programa Nacional de Allmenlação Escofar/PNAEr VFGÉNC'í£\

^
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EXTRATO DE CONTRATO N° 0600107/3023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N* OB001/2023 PARTES: Prefeitura Municipal de ^
PrasKlente Juscal.no/MA aaPaasoa Física GR/^jíENE-SlWA^FWALHa^ CPF: 2Ba.375.763-15. OBJETO" aquisição de -
gâneros al.rnarUlcPOB da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunas matriculado na Rede'1-
™™ ™™6 ?filÍTÍe JusMlino/MA *lrauós do Pn>a™a Nacional da Alimentação Escolar/PNAE. VIGÊNCIA:!,*
??rÍii Z ™™ ^ú0^1 e,S01'TO 1Se'5 n,dl t'ulT,henTlJS Bum reafe)^ MODALfDADE; Chamada Publica. FUNDAMENTAÇÃO: tLEGAL. Lei n 10.520/02, subs^arlamenle, aLei n.° a.666/93, RECURSOS: Próprios, Presidanle Juscelino/MA, 24/03/2023 Thamiris^

\u-laiina Silva Rabera, Secretaria Municipal da Educação. ^

EXTRATO DE CONTRATO N» O8001OB/2O23. P^OÇ^SSOADMINISTRATIVO N" 0BC01/2O23 PARTES: Prefeilura Municipal <ie-*'-
Pesidente Juacctno/MA . •Pessoa Física <KO|LGNOE3ÃMS1Hê& CPF: 853.497.123^9. OBJETO: aq,iSiÇ|0 de gân^sl
atasnllcos d,Agncultura F-arroNar a do EmDreenttedor Familiar Rural para atender quadro de alunos matriculado na Rede ds Ensino' 1
31n 2023llVTl a^rT" "« ^^ "" Pr°S'ama Na0i°ní" d" A""-*1*» &=atarfPNAE. VIGÊNCIA: 24/03,2023 *• 5•
LEGA I '̂n" n"™m, \l m' ,Bnl°5 eSB559nla eunl ™is)' MODALIDADE: Chamada Publica. FUNDAMENTAÇÃO:!
Cr*„na sLV.hfT' ^ ía;'ame fÍa °'"' 8,MW3- RECJRSOS: Prâpri08' PreaidBnle J^-IK*». 2TO3/2023. Thamins! íuisuna biiva Rabelo, Secretária Municipal de Educação. : -?

E>TTRATO DE CONTRATO N° 0800109/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08001/2023 PARTES: Prefeitura Municipal de «
IWente juscel.no/MA eaPessoa FfeicaflsBmECDr-JEgOS-SWfõ^ffTOXlÊSTICFra, CPF- 814 ™S 613^23 objÊto '

ÍTgÊNC A24/™.WlTnT'0? ^ '̂r^8"16 J"aMli™'MA atra"è5 ü° <"°3<*™ "*™™> * AJimenta5ão EscCertPNAE ?i
SS^LEGA I» V™.? f ;°° l"Ua"a m"' d,KEn,DS 9'rlnla Hl[65 "^ MODALIDADE: Chamada Publica 3.Z4ra3/™3 Thar,n5 r^m « K̂ fT aNbs,dlanamenle' aLel "-° ™™«*- RECURSOS: Prôprios. Presidanio JuscalInoíMA/ "/4íuòwoí3. Thamins Cristina Silva Rabalo, Secretária Municipal de Educação. •.;

EXTRATO DE CONTRATO N' 080D110/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 08001/2023 PARTES' Prefeitura Mumclnal de1 l
Presidenta Jusc^n^Ae aPesaoa Física .IVffiiraaWAT^rao^s:^^

™™StSM^:^,T7tiolâr?eT'""Fan,iiiarRgraipsra-— "uad™de-™-aHcui açRS ;s
24/03/20Z3 a^™ 22023 veb? Rl% flnnl"í • "í™*1 ** P'°9rama N30Í°nfll da Allmenta^» Escolar/PNAE. VIGÊNCIA:: í
PubTcfFUNDÀMSíO LEML^ Le '"líSíS,Tf""^ rea'5 S'"""""'̂ cent3v05i- ^ODALiDADE: Chamada. í

P^^c^nr^e^V^^S^

24,03/2023 a31/ 2/2023 va o RT6 51, SU ,c nro 7 h ^t"""" ^'v™1 "* Uimnt*"> E«otartPMAE VIGÊNCIA:
Pubfc. FUNDAMEWTAÇ40 EGAL- Lo n" 5™ '̂""entos aonie raai5 ecloquanla centavos). MODALIDADE: Chamada
^«4/03/2023^^^^
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